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                                                                                             ANEXO IV

                                                            SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS

 
	 
	
	
	
	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	
	 
	 
	 

	



local e data

À

Agência Nacional do Cinema – ANCINE

Ref: Solicitação de movimentação de recursos incentivados

	Projeto
	Salic
	Nº Processo

	
	
	

	Proponente
	No Registro na Ancine
	Cnpj

	
	
	


Prezados Senhores,

Tendo em vista os critérios constantes na Instrução Normativa ANCINE nº 12 e Deliberação nº 35 da ANCINE, de 15 de abril de 2003, solicitamos a autorização para movimentação das contas correntes abaixo relacionadas, que conforme os extratos bancários e contratos enviados em anexo, atingem o percentual mínimo exigido pela legislação para a utilização de recursos incentivados.
RECURSOS CAPTADOS

	Informações da(s) Conta(s) Corrente(s)
	Demonstrativo Financeiro

	Mecanismo
	Banco
	Agência
	C/C
	Valor Aprovado
	Valor Captado (Valor de Face ou contratado)
	Valor Depositado em C/C

	Artigo 1º - Lei 8.685/93
	
	
	
	
	
	

	Artigo 3º - Lei 8.685/93
	
	
	
	
	
	

	Lei 8.313/91 (Mecenato)
	
	
	
	
	
	

	Financiamento Bancário
	
	
	
	
	
	

	Contrapartida
	
	
	
	
	
	

	Totais
	
	
	


CRITÉRIOS (Conforme Deliberação ANCINE nº 035 de 17/04/2003)

	Orçamento de Produção 

(Total – distribuição e agenciamento)
	R$
	
	%

	Valores depositados em conta-corrente e rendimentos – 

mínimo de 25% em relação ao orçamento de produção.
	R$
	
	%

	Total valores captados (contratos, rendimentos e contrapartida) – 

mínimo de 50% em relação ao orçamento de produção.
	R$
	
	%


Atenciosamente,


Assinatura do Responsável Legal

nome

Papel timbrado da empresa

